Lei nº 230, de 20 de outubro de 2003.

Autoriza o poder Executivo a inscrever a rainha do município na XXIII – rainha da indústria e comercio do rio grande do sul e dá outras providências.

 
Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a efetuar a inscrição da Rainha do Município de Westfália na XXIII – Rainha da Indústria e Comércio do Rio Grande do Sul.



Art 2º Para os fins de que trata o artigo anterior é o Poder Executivo autorizado a fazer o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Art 3º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/84.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de outubro de 2003.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

